
Itajaí, 25 de setembro de 2023. 

 

 

À  

SUPERINTENDÊNCIA DA CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE 

Ilma. Sra. Talita Porto – Superintendente 

Avenida Paulista, nº 2.064, 13º andar. 

São Paulo – SP 

 

Ref.: JUSTIFICATIVA – BFP BIOPRODUTOS – DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO NO ÂMBITO 

DA CCEE. 

 

Prezada Senhora Superintendente, 

 

 A empresa BFP BIOPRODUTOS DE PESCADO LTDA, agente BFP BIOPRODUTOS, empresa 

com sede na Rua Vereador Germano Luiz Vieira, nº 6.457, bairro Itaipava, CEP 
88.316-701, Município Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF, 

sob o número 24.817.682/0001-98, a seguir denominada simplesmente “BFP 

BIOPRODUTOS” vem, pela presente, apresentar justificativa pelo descumprimento 

de obrigação no âmbito da CCEE. 

 A BFP BIOPRODUTOS, recebeu mensagem da CCEE versando sobre o descumprimento 

de obrigação pela falta de pagamento do Encargo de Energia de Reserva, mês de 

competência 08/2023, com débito programado conforme calendário da CCEE, para o 
dia 20/09/2023. 

 De imediato, verificamos internamente as causas da falta de pagamento parcial 

da obrigação e informamos que o valor se encontra caucionado na conta de 

custódia do Banco Bradesco, Agência Trianon, no formato do novo procedimento 
de caucionamento do CliqCCEE. 

 

“Ocorreram validações nos registros de excepcionalidades financeiras dos Agentes: 

Data/Hora da validação: 25/09/2023 10:15 

Usuário que validou os registros: simone123 

Excepcionalidades Financeiras: 

Data/Hora da Validação: 25/09/2023 

CNPJ do Agente: 24817682000198 

Sigla do Agente: BFP BIOPRODUTOS 

Tipo de Inadimplência: Energia de Reserva 



Mês de apuração da Inadimplência: Agosto/2023 

Valor da Caução: 1.855,47 

Status do Cadastro: Validado” 

 

 Cumpre esclarecer que a falta do pagamento desta obrigação ocorreu devido a 

uma falha interna no lançamento dessa atividade no sistema de pagamentos da 
Empresa. 

 Desta forma, fica demonstrado que, em momento algum o Agente teve a intenção 

de se beneficiar do ocorrido ou mesmo veio a descumprir regra deliberadamente 

e, em identificando o problema, já revisou seus processos internos para que 
não aconteça novamente. 

 Demais disso, cumpre ressaltar que o Agente BFP BIOPRODUTOS vem honrando 
suas obrigações perante esta Câmara. 

 Diante de todo o exposto, considerando que o agente BFP BIOPRODUTOS realizou 

caução do seu débito inadimplido junto à CCEE, requer-se que sejam acatados os 

argumentos acima apresentados, arquivando eventual processo de desligamento do 
agente após identificação do pagamento. 

 Na certeza do deferimento do nosso pedido, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração, e nos colocamos à disposição para prestar 
eventuais esclarecimentos adicionais porventura julgados necessários. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

BFP BIOPRODUTOS DE PESCADO LTDA 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
Marcos Henrique Bubicz 
Representante CCEE 
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